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3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

?Abertura / Alteração / Extinção / Outros

?Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )

?Comprovante de pagamento de serviços

Q Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos

L] DBE - Documento Básico de Entrada

^ Outros a especificar:

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura

Nome: PAULO SÉRGIO DA TRINDADE | Telefone de contato: (84) 334289RRA.COM.BR
Local: Natal - RN | Data: 18/11/2019/

Consolidação693
Alteração de atividades econômicas (principal244

DESCRIÇÃO ATO/EVENTO[CÓDIGO EVENTO
REDESIM

ALTEFtAÇAO/CONSOLIDAÇAO DE
CONTRATO/ESTATUTO051002L
ALTERAÇAO/ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF027002
ALTERAÇÃO/ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF027002
ALTERAÇÃO/ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF027002
ALTERAÇÃO/ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE024002

ALTERAÇAO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)021002

DESCRIÇÃO EVENTOQTDECÓDIGO EVENTOiCQDIGQ ATO

REGISTRO DO COMÉRCIO

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
NOME: PJ REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos
listados abaixo:

1- REQUERIMENTO

• Protocolo Redesim
RNP1905432686

r* Cód. Natureza Jurídica

206-224200267892

r nirer Protocolo Junta
190626135
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P J REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
CNPJ 01.611.866/0001-00

ADITIVO 08 E CONSOLIDAÇÃO

Os abaixo assinados,
PAULO SÉRGIO DA TRINDADE, brasileiro, casado pelo regime de comunhão total

de bens, empresário, natural de Pedro Avelino-RN com data de nascimento em 28.11.1968,
portador da carteira de identidade 887.729-SSP-RN e CPF-567.279.844-68, residente e domiciliado
a Av. Alphaville, 180 Catuana, quadra RI, Lote 16 no bairro de Pium èm Parnamirim-RN com
CEP- 59.160-400; e

MARIA ILMA MARCELINO TORRES, brasileira, solteira, empresária, natural de
Encanto - RN com data de nascimento em portador da carteira de identidade 265.380-SSP-RN e
CPF- 221.592.234-68 Residente e domiciliado a Rua Lafaiete Diogo, 170 no bairro centro em Pau
Dos Ferros-RN com CEP-59.900-000;

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada denominada P J REFEIÇÕES

COLETIVAS LTDA, com sede a Rua João Francisco de Oliveira, 32 CS — B no bairro de Dix-
Sept Rosado em Natal-RN com CEP-59.052-140 com CNPJ-01.611.866/0001-00, registrada na
JUCERN sob n 24200267892 por despacho em 05.12.1996 e seu ultimo aditivo registrado sob n
20190584343 por despacho em 04/11/2019, resolvem altera seu contrato social, aditivos e

consolidação e fazem conforme abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA SEDE.
Fica neste ato alterado o objetivo social da sede para:

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de
produção própria.

7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL.
Fica neste ato alterado o objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0003-63, registrada

na JUCESE com NIRE 28900153745 no end. Av. Chanc. Osvaldo Aranha, 2000 no bairro de
Madeireira em Aracaju-SE com CEP-49.092-545 para:
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL.
Fica neste ato alterado o objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0004-44, registrada

na JUCERN com NIRE 24900315113 no end. Rua Frei Miguelinho, 1626, no bairro Nova
Betânia na cidade de Mossoró/RN com CEP-59607-250 para:

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL.
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Fica neste ato alterado o objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0005-25, registrada

na JUCEAL com NIRE 27904803115 no end. Av. Gov. Afrânio Lages, 133, no bairro do Bom
Parto na cidade de Maceió/AL com CEP-57017-225 para:
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL.
Fica neste ato alterado o objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0006-06, registrada

na JUCEPE com NIRE 26902001452 no end. Av. Professor Moraes Rego, S/N, no bairro
Cidade Universitária na cidade de Recife/PE com CEP-50.670-420 para:

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RATIFICAÇÕES.
Ratificam em todos os seus termos as demais cláusulas e condições do seu contrato social e

aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento o qual ficara fazendo parte
integrante daquele documento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ADITIVOS

PJ REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
CNPJ 01.611.866/0001-00

Os abaixo assinados,
PAULO SÉRGIO DA TRINDADE, brasileiro, casado pelo regime de comunhão total

de bens, empresário, natural de Pedro Avelino-RN com data de nascimento em 28.11.1968,
portador da carteira de identidade 887.729-SSP-RN e CPF-567.279.844-68, residente e domiciliado
a Av. Alphaville, 180 Catuana, quadra RI, Lote 16 no bairro de Pium em Parnamirim-RN com

CEP-59.160-400; e
MARIA ILMA MARCELINO TORRES, brasileira, solteira, empresária, natural de

Encanto - RN com data de nascimento em portador da carteira de identidade 265.380-SSP-RN e
CPF- 221.592.234-68 Residente e domiciliado a Rua Lafaiete Diogo, 170 no bairro centro em Pau
Dos Ferros-RN com CEP-59.900-000;

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada denominada P J REFEIÇÕES

COLETIVAS LTDA, com sede a Rua João Francisco de Oliveira, 32 CS — B no bairro de Dix-
Sept Rosado em Natal-RN com CEP-59.052-140 com CNPJ-01.611.866/0001-00, registrada na
JUCERN sob n 24200267892 por despacho em 05.12.1996 e seu ultimo aditivo registrado sob n
20190584343 por despacho em 04/11/2019, resolvem consolidar seu contrato social e aditivos, o
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO
A sociedade gira sob o nome empresarial P J REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ENDEREÇO DA SEDE.
A sociedade tem sua sede à Rua Dr. João Francisco de Oliveira, 32 CS - B no bairro de

Dix-Sept Rosado em Natal-RN com CEP-59.052-140.
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A sociedade tem um filial com sede a Av. Chanc. Osvaldo Aranha, 2000 no bairro de
Madeireira em Aracaju-SE com CEP-49.085-100.

A sociedade tem um filial com sede a Rua Frei Miguelinho, 1626, no bairro Nova
Betânia na cidade de Mossoró/RN com CEP-59607-250.

A sociedade tem um filial com sede a Av. Gov. Afrânio Lages, .133, no bairro do Bom
Parto na cidade de Maceió/AL com CEP-57017-225.

A sociedade tem um filial com sede a Av. Professor Moraes Rego, S/N, no bairro
Cidade Universitária na cidade de Recife/PE com CEP-50.670-420.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVOS SOCIAIS.
O objetivo social da sede é:

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê.

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de
produção própria.

7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

O objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0003-63, registrada na JUCESE com
NIRE 28900153745 no end. Av. Chanc. Osvaldo Aranha, 2000 no bairro de Madeireira em
Aracaju-SE com CEP-49.092-545 é:
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

O objetivo social da fdial do CNPJ 01.611.866/0004-44, registrada na JUCERN com
NIRE 24900315113 no end. Rua Frei Miguelinho, 1626, no bairro Nova Betânia na cidade
de Mossoró/RN com CEP-59607-250 é:
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

O objetivo social da filial do CNPJ 01.611.866/0005-25, registrada na JUCEAL com
NIRE 27904803115 no end. Av. Gov. Afrânio Lages, 133, no bairro do Bom Parto na cidade
de Maceió/AL com CEP-57017-225 é:
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

O objetivo social da fdial do CNPJ 01.611.866/0006-06, registrada na JUCEPE com
NIRE 26902001452 no end. Av. Professor Moraes Rego, S/N, no bairro Cidade
Universitária na cidade de Recife/PE com CEP-50.670-420 é:

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de

produção própria.
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária.
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CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL
A sociedade tem um capital social em moeda corrente no país de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais) divididos em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

PAULO SÉRGIO TRINDADE COM 4.999.960 QUOTAS
Seu Capital SocialR$. 4.999.960,00

MARIA ILMA MARCELINO TORRES COM 40 QUOTAS.
Seu Capital socialR|40.00

TOTAL DO CAPITAL SOCIALR$. 5.000.000,00

Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço, direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, alteração contratual pertinente.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA QUINTA: DA ABERTURA DE FILIAIS.
A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses abrir filiais destacando para estás

uma parte do Capital Social da Matriz.

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO.
A sociedade terá um prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO.
A administração da sociedade caberá ao sócio administrador PAULO SÉRGIO DA

TRINDADE isoladamente a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, se no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da denominação social em
atividades estranhas aos fins sociais, em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRÓ-LABORE.
É resguardado aos administradores o direito de retirada mensal a título de Pró-labore que

será fixado pela sociedade, respeitadas as limitações legais vigentes e registrado como despesas na

escrituração contábil.

CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL.
O exercício social da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada 31 de dezembro serão

levantadas às demonstrações financeiras e o lucro líquido ou prejuízo apurado, terá o destino
pactuado entre os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA CESSÃO DE QUOTAS.

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar os sócios remanescentes,
discriminando o preço, forma de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contado do recebimento da notificação
ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que, haja exercido a
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
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mariatlma marcelino torres

PAULCL^ÈRGÍO DÁ ^RINDADE

Naro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO.
Fica eleito o foro da cidade de natal /RN, para solucionar qualquer discórdia em relação a

esta sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONSELHO FISCAL.
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS.
Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no 

3o do Art. 1.072 do Código Civil (Lei n 10.406/2002).

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA:  DA  DECLARAÇÃO  DO  SÓCIO  E
ADMINISTRADOR.

O sócio administrador declara sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a
administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dó FORO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Social e aditivos, não

especificamente alcançadas pelo presente instrumento de alteração.
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, forma e teor, que serão

assinadas pelos sócios.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte certifica que em 22/11/2019, foi realizado para a

empresa P J REFEICOES COLETIVAS LTDA, o registro de eventos para o(s) seguinte(s) estabelecimento(s),

conforme segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

190626135 20190626135 027 / 027 Avenida professor moraes rego, s/n

190626135 20190626135 027 / 027 Avenida chanc osvaldo aranha, 2000

190626135 20190626135 027 / 027 Avenida governador afranio lages, 133

190626135 20190626135 027 / 024 24900315113 01.611.866/0004-44 Rua frei miguelinho, 1626
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